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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  043/2023 	 Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 

De: Carlos Lopes 

Secretário Municipal de Administração 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Solicitamos de Vossa Excelência autorização para alteração do gestor e fiscal 

do referido contrato n 2  86/2020, Pregão n 9  67/2020, com a empresa LEOMAR MELOTO 

DOS SANTOS, SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO: 

APOIO NA GERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES, ORIENTAÇÃO E APOIO NA 

GERAÇÃO DE DADOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS, TREINAMENTO DE PESSOAL, 

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, o qual designa como gestor o Sr. Carlos Lopes e como 

fiscal o Sr. Franchy Rech. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas. 

Carlos Lopes 	 Fra chy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

CarIojLops 

Secretário Municial de Administração 

MUNICÍPIO DE 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinete(coronelvivida.prqovbr 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



ocípio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  04 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quarto termo aditivo ao contrato n 2  86/2020 decorrente do Pregão Presencial n 2  67/2020, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 

inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5228.761-8. 

CONTRATADA: LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, estabelecida na Rua Nilo Peçanha, 68 - 

Centro, na cidade de Renascença (85610-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  

21.929.541/0001-79, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Leomar 

Meloto dos Santos, inscrito no CPF sob o n2  044.346.009-40 e RG n 2  6.815.931-8. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a ALTERAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL do Contrato n 2  

86/2020 que tem como objeto a contratação de empresa devidamente habilitada para 

outros serviços na área de gestão e prestação de contas através da operacionalização dos 

sistemas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

A pedido do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: 

Carlos Lopes, o gestor e Franchy Rech, o fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  86/2020 de 03 de agosto de 

2020. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado detad.çjitaIpor 

O. 	 ANDERSON MANUE 
BARR(T0:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.1002 090027 .0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

O 
Assirado digitalmente por 
LEOMAR MELOTO DOS 
SANTOS:04434600940 
localização: Renascença - 
PR 
Data 2023-10.05 11:49:31 

Leomar Meloto dos Santos 

Leomar Meloto dos Santos 
CONTRATADA 

Testemunhas: .................................................... 	......... 1 ................. ... 1 .... 1,1 .............. 1 ...... 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO 00 IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PRErFITUISA MUNICIPA 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

Prefeitura Mooiuj1,zI de Vimoon,I 

Estado do Paueá 

ITL&TQ o, 00/. Dá 11C1S5k0 DI PuÇOS ...L,7 
P55010 11L1eODICO .5, 035020PIIV 

0515550 	 ..pu. pso i.tp. s 

EIJI&ISDIA APAIICSDA DO LUZ CAMARGO 110115551 	5..od.. 5. 

MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICACÁO DE ATOS 

ATO DATA ASSUNTO 

Decreto n° . 8.240 1810912023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n°. 8.241 1810912023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n°. 8.242 18/09/2023 Exonera e Nomeia Cargo de Provimento em Comissão 

Decreto n'. 8.252 2810912023 Designa Servidora para responsável de Seção 

Portaria n°. 026 0211012023 Transferência de servidores municipais 

PUDIICaÇ3O na integra aos atos acima encontra-se clsponivel no seguinte endereço 

eletrônico: tj www 018(1 rrtwwpa/ "OITO amí. conforme autorizado pela Lei 

Municipal n6 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 
de julho de 2021. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 7512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGIS [NO DE PREÇOS PARA FUI URA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DL 
PODA DE ÁRVORES. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09 de outubro de 
2023 até ás 08h do dia 24 de outubro do 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 24 do 
outubro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 24 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: RS 311.265,00. Prazo de vigência. 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site ç,crçjL'o'. O edital está disponível nos sites 
www.coronelv:vida.pr.gov.br Ou wwS:.hrIr.Er..t1r. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de 
outubro de 2023. Fernando de Quadros Abalti, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pegão Eletrônico o' 59'2023. Obieto. Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de camisetas, bonés e cartilhas para a formação dos participantes do programa PROERD. 
Prazo: 12 meses. 04 de outubro de 2023003 de outubro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivcta. 
OFTFNTOPAIS 

1 	ATA DE 1 
DETENTORA NÚMERO DO CNOPJ VA..OR TOTAL 	1 

REGISTRO 1 
, 1 	ESTiMADO ES 	1 

1 197;2023 1 ORELI CAMPANYLTDA 1 08.2238165001-96 14.81250 

198.2023 PRI'OT 0SF 'JRG0CI0SLT1TA 50.651 17410001-92 395e,00 
uomnei viviaa, ui oe on.zro cc zuz. Arcerson Munique 1/arreto, Freteito. 

(10 contrato. sv500: Juianu Kevilin Cucert, a gestora e Vou Lúcia Geiiier, a fiscal. Peroiarncvm iraile'aOus as demais 
oLiasalus. Coronel Vivida, 20 cio selnrnoro. Arieeçson Mairique GarraIo, Prefeito. 

Aditivo rI' 07 - Contrato n 4212019 - Pregão Presenciei e' 2717019 - Conlrala'sto MuCO/piO de Coronel Vivida. 
Contratada ROORIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PÍRSONAL CNPJ sob o.' 15.053.9695001-06. A pedido da 
Secretaria os Saúde e Deliberação Sue'lor, atara-se o gesto, e o fiscal do contrato, sendo: .Ialana flevilie Gubesl, a 
gestora e AI no da Roma Cavalheiro, a fiscal. Pe'mareçem Nateradas as damas clausulas. Coronel V'olda. 28 de 
setembro de 2023. Anda-soe t/a-ilcue Barreto, Pre'e/o. 

Aditivo n' 05 - Contrato n 46:2020 - Pregão Preserical ri' 1 1412019 - Contratante: M.n cipio de Coronel V vida. 
Contratada: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS L7 DA ME, CNPJ o' 08648.67d'0001-10. A peco/o da 
Secretaria de Obras. Viação eUroarrisrro e autorização do Secrerár-o de Administração, altera-se o gestor e o rucul  do 
contrato, sendo Vaure Busanello, o gestor e Vilrr-ar 'osé T'ieoduru, e fiscal. Permanecem inailoraduo as demais 
cla.jsjlas Coronel Vinda, 27 de sele-raro de 2023. Ariderson Man:que Barrete,  Prelado. 

Aditivo r' 06- Contrato n' 128/2020- Pregoo Presencial ti* 992020. Cerrtratanlo: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ/MF o' 90.180.60510001-02. A pedido do Secretário de Adrsioisb'ação, 
altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Evarúru dos Santos, a fiscal. Permarrece'n 
ii.aItvradus as dema.s cláusulas. Coronel Vivida. 29 de setembro de 2023. Andersoro Manque Barreto. Prelado, 

ADItIVO 14' 04 ao 000lrata ir' 8212025 - Pregão Presencial e 42/2020, CONTRA -ANTE: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. CNPJ sob r' 
17.770.952,0001.97. A pedido es Sec'etario de Adtn.nislnação aTara-se o gestor e o "soai do contrato, se'roo' Gados 
Lopes, o gostar a Fraectrp Reclr. o fiscal. Parrrrarracaen irranesadas as carnais clausulas. Coronel '(sida. 29 do setembro 
de 2023. Avdersgri Mangue Barra-o, Prato to. 

Aditivo o' 04 - Contrato ir' 3072020- Pregas Presencial e' 991202e. Contratante. MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJIMF tr 61.198.16410001.e0. A pecloo Se 
Secretário da Aonr e st'ação, altera-se o gestor e o tocai do contrato, sendo: Carlos Lupas, o gestor e Evandra aos 
Sanlos, a tocai. Permanecem inalteradas as demais dáusulas. Coronel Vivisa. 29 de setembro de 2023. Airderson 
1/atrito, 8a'reto. Pr,rer.o. 

Aditivo n 09- Contrato o' 16012019 - Pregão Presencial o' 115/2019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ.'MF e' 90.180.60510001-02. A pedido do Secretáro de Administração, 
altera-se o gestor e o 'local 00 contrate, sendo Carlos Lotes. o gestor e Eva-tora dos Santos a t:acal. Permanecem 
iralteravas as dema s cláusulas. Coronel '(roda, 29 de setembro de 2023. AnderSorr tuiaráque Barreto. P'eteIo. 

Aditivo o' 14 - Coce/ato tr 62/2018 - Pregão Presencial o' 36:2019 - Cont'atarte. Município de Coronel Vivido - 
Ccrtratada INVIOLAVE. CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTOA ME. CNPJ e' 05.289.53210001-04. A 
pedido do secretOris co administração, ata-a-se o gestor ao fiscal do contrato, sendo. Carlos Lupas, o gestor e Slooflei 
Langesberg, o fiscal. Permanecem :nar,eracas as deerals clausulas. Coronel VOlTO. 29 de setembro. Ardersoi Mastiga, 
Barreto, Prefeito, 

ADITIVO 5' 51 ao contrato sr' 12912022 - lnaoig.bllidade e' 19;2022. CONTRATANTE: MuNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: PINHEIRO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF ri.' 44.553.604"000t-
30. Prorroga-se a o génc,a do contrato por mais 12 (doze) meses, de 29 de setembro de 2023 a 28 de setembro de 
2024, com fundamento no artigo 87. inciso II. da Lei Federal o' 0.666/93 e salic.taçáo do Secretário Municipal de 
Administração. Coronel Vro.da, 22 de sotomtrm de 2023. Andem,, Maniq'je Barvio, Prefeito. 

ADITIVO 14' 04 ao Contrato o' 06/2020 - Pregão Presenc'aI n' 6712029 - Contratante: Musicipio de Coronel Vivida. 
Contratada LEOMAR MELOTO DOS SANTOS. CNPJ e' 21.929.54110001-79. A pedido do Secretário de Admirrisoaçao. 
altera-no o gestor ao fiscal rio contrato, sendo: Carlos Lopea, o gestor e Francoy Reclr, a fiscal. Pernrarr000m inaIleraous 
as eemais Cláusulas. Coronel Vivida, 29 de saterrrom de 2023 Andrvrson l,tanrrtu, Barrela. Preteitu. 

MUNICIPIC DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N' 12 ao Contrato n' 77.2019 - Tornada de Preços n;03/2019 - Contratante. Municlpo de Coronel V'rv.ila 
uartarrrenle com o Fundo Mucrc.pol de Saide. Contratado: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME. CNP-  
r' 13.649.693,0001.90. A perido da Secretar a co Saúde e Deliberação Superior, ateria-se o gestor e o fiscal do 
contrato, sendo: Jaaea Kestin Guçert, a gesto-ao Ver/Isca O. P. Fontarrtse. a bocal. Permanecem naoeradas as comais 
cláusulas. Coronel Vivida, 27 de setembro co 2023. Anderson Man que Oa'rolo Fretado, 

Adilino o' 06 - contrato 0a  12/2020 - P.e 	 o goo Presencial ' 11/2020. Contratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
PR - CONTRATADA' CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, P5lCOi3OGIA E PSICANÁLISE LTOA - ME, CNPJ sou o.' 
13.0e6.89e10001-42. A pedido d a a Secretaria Saúde a Deliberação Superior. altera-se o gestor o  fiscal de contrato, 
sendo: Jaiana Kavite Gubert, a gostara e Verusca C. P. Fontanive, a fiscal. P,rrraracem nalraradas as demais 
cláusulas. Coronel Vio.da, 27 de sare-lOro cc 2023. Anrterson Manitue Bordo, Pre'eito, 

Aditivo n' 04 - Contrato n' 61i2021 - Pregão Elalrdor'.ce rI' 51i2021 - Contratante Murricipo de  Coronal "una. 
Contratada: GOVERNANÇABRASI. 5/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ e' 00.165.960/0001-01. 
Pro'roga-se a v:g6ec,a do contrato por mau 12 (doze) meses, 00 07 co outubro de 2023 a 0' de outubro cc 2024. Os 
valores permanecem i.-raaerados. O valor merrsal a ser pago passa a ser de R$ 34.794.ttO. O valor total destO aditamento 
ti de ES 417.528,00. Pernrarecam 'naOerodas ao doma  cláusulas. Coronel Vivida, 22 ce satenrbmo de 2023. Anoterson 
Macigue Barreto, Pra'mi,. 

Aditivo n' 05 ao Contrato n 8312019 - Pregão Presencial o' 552019 . Contratante: Mncioio de Coronel VisidalPE - 
Contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, CNPJ er,n 07 . 911,40910001'09 .  A pedido 
Tu Secretaria ne Obras, Viação a Urb aesmosao to6zação do Secretário de Adrrr:nst'açào, altera-se o gestor e o fiscal 
do contrato, sendo: Mauro Bananais, o gestor a Vilmar José Theodors, o focal. Permanecem inulr aradasas demais 
cláusulas de contrato. Coronel V.o:da, 27 de sete'nbrs de 2023. Anomnon Marrique Barreto, Prelado 

ADITIVO ir' II ao Contrato ot 10712519 - Pregão Presencial o' 62l201  .- Contratante: Municipio de Coronel V:vi,a. 
Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ n' 02.379.848/0001-78. A pedido da Secrelana de 
Obras. Viação e urbanismo e aitonização de Secretário de Administração, altera-se o gestor coloca 1 do contrato. 
cardo: Mouro Busaretiv. o gestor e V.ima' José Tneodoro. o fiscal. Permanecem inalteradas 05 16maio clausulas, 
Coronel Viv:da. 27 na setembro 0, 2023. Anoernon Mar que Barreto, Prole to. 

AOITIVO o' 34 ao Colecto 	108/2019 - Pregão Presencial n' 62:2019 - Conlreranla. Olun,cioio da Coronel '.' vira. 
Contrateca: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNP, n' 02,375,6d810001-7e A pecico da Sec'erara da 
Obras, Viação e Urbanismo e autorIzação do Secretarie de Administração, arara-se o gestor e o fscal ao contrato. 
sendo: Mauro Basareilo, o gestor e Vibnear Jose TrleodorO. o fiscal. Permanecem inalreracas ao ce'r'ais clausulas. 
Coronel Vivida, 27 cie setamom de 2023. Andarson Manque Barreto, PraIa to. 

ADITIVO o' 07 ao Contrato e 02/2019 - Pregão Presercial ot 6272019 - Contratante: Município do Coronel Vivida 
Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ n' 02,375,64810001-78. A pedido da Secretaria de 
Obras. Viação e Urbanismo e autorização do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o fiscal do central,, 
sendo: Mouro Busanello, o gestor o Vilmar Junot Tneoduro, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 
Coronel Vivida, 27 de setembro de 2523. Arroemon Mae:que Barreto, Prefeito. 

ADITIVO ,5J'  09 ao contratos' 4312020 - Pregão Presenciei o' 11412019. CONTRATANTE: MUNIC'PIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LARA. CNPJ n' 21.941.76310001-07. A podido da Socretar, da Obras, Viação 
o Urbanismo e autorização co Secretario do Administração altura-se o 90510 -  e o fiscal do contrato, sendo ,  Mamo 
lOasanelo. o gesto.' e Militar Jose TO9650ao o fiscal. Permanecem nulte'ados as demais o/assolas. Co,or'el Vinda, 27 
0.6 setembro co 2023. Arr/et500 Manque Barreto, Prefeito. 

Adeino n 54 ao Controlo a' 9212020- Ineoa,pbeIrtade 	1312020-Contralante: M.arnviplo de Coronel Vi/ida Urtererta 
com a Fardo Mun'clpal de Saude - Contratada: A peddo da Oecretar-a de SaLde a Dei.beraç0o Superior, altera-se o 
gestor e o focal do corrtrato, sendo: Ja.ana Keoitie Gubert, e gestora a Veridiarra Maria Berleldi Srádrle, a bocal. 
Permanecem inalteradas as dentais cláusulas. Coronel Vivida, 26 de setembro da 2023. Andarsoo Marrique Barealo, 
Prefeito. 

Aditivo e' 06 - Contrato rr° 14112019 - Pregão Presencial o' 9812019. Contratante: Município do Corarei Vivida 
juntamente ooer o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL SERVIÇOS 000NTOLOGICOS LTDA. 
CNPJ,i1/F n' 26.220.47910001.10. A pedido da Secretaria  OIr Saúde e Deliberação Supe'io,, altera-seu gestor e o fiscal 
do contrato, s0060: Jaiana Keoibr Gubee, a gestora e Vera Lúcia Oehler, a bocal. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vinda, 20 de setembro. Anderson Maniquo Bar'elo. °rele6o 

Aditivo n' 06 - Contrato ri' 15917019 - Pregão Prasan, ai o' 1102019. Contratante: Município de Corural Voloa 
,,ntaorante coro o Farda Municipal de Saúde. Contratada: BUCO'ACIAL SERVIÇOS 000IuIOLÕGICOS LEOA. 

CNPJ.1VF 	26,220,478/000' - lO. A pecOu eu Seoratan a de Oaode e Deilberaçao Supaeior, ailero.sa a gasrnr enllsool 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 

DECRETO N-132r2023. 

DECREIA 

vou ~4129 
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Aditivo n° 06 - Contrato n° 159/2019 - Pregão Presencial n° 
110/2019. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF no 
26.220.478/0001-10. A pedido da Secretaria de Saúde e Deliberação 
Superior, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana 
Kevilin Gubert, a gestora e Vera Lúcia Gehlen, a fiscal. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 25 de setembro. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 07 - Contrato n° 42/2019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: RODRIGO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA PERSONAL, CNPJ sob n.° 
15.053.969/0001-06. A pedido da Secretaria de Saúde e Deliberação 
Superior, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana 
Kevilin Gubert, a gestora e Aline da Rocha Cavalheiro, a fiscal. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

ON Prefeito. 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 46/2020 - Pregão Presencial n° 114/2019 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: PELENZ & 
PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ n° 
05.648.674/0001-10. A pedido da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Mauro Busanello, o gestor e 
Vilmar José Theodoro, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 09 - Contrato n° 160/2019 - Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 
90.180.605/0001-02. A pedido do Secretário de Administração, altera-
se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e 
Evandra dos Santos, a fiscal. Permanecem inalteradas ais 
cláusulas. 	 -' 	 cíp/0  

7 
Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 	f ' 

( FLS_.---'- 

ANDERSON MANJQUE BARRETO. 
Prefeito. 	 r 

Aditivo n° 14 - Contrato n° 62/2019 - Pregão Presencial n° 36/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: 
INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA ME, CNPJ n° 05.289.532/0001-04. A pedido do secretário de 
administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Carlos 
Lopes, o gestor e Silvonei Langenberg, o fiscal. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 29 de setembro. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N°01 ao contrato n° 129/2022 - Inexigibilidade n° 19/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: PINHEIRO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ/MF n.° 44.553.604/0001-30. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 29 de setembro de 
2023 a 28 de setembro de 2024, com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de 
Administração. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 
Aditivo n° 06 - Contrato n° 128/2020 - Pregão Presencial n° 99/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJIMF n° 90.180.605/0001-02. A 
pedido do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o fiscal do 
contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Evandra dos Santos, a fiscal. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO. 
Prefeito. 

ADITIVO N° 04 ao contrato n° 62/2020 - Pregão Presencial n° 
42/2020. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: DESENVOLVER - GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, CNPJ sob n.° 17.770.952/0001-
97. A pedido do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o 
fiscal do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Franchy Rech, o 
fiscal. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 04 - Contrato n° 3012020 - Pregão Presencial n° 99/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ/MF n° 61.198.164/0001-60. A pedido do Secretário de 
Administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Carlos 
Lopes, o gestor e Evandra dos Santos, a fiscal. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 04 ao Contrato n° 86/2020 - Pregão Presencial n° 
67/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 21.929.541/0001-79. 
A pedido do Secretário de Administração, altera-se o gestor e o fiscal 
do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Franchy Rech, o fiscal. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
EDITAL N° 35/2023 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 2573/2014. 
CONSIDERANDO 
- A vacância em virtude de atestado médico da conselheira tutelar 
Tainá Pedrozo da Silva; 
RESOLVE 
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